
 

ATA DA 64ª REUNIÃO DA DIRETORIA DO CONSELHO REGIONAL DE PSICOLOGIA DA 

3ª REGIÃO/BA - CRP-03 – 09 DE ABRIL DE 2021. Ao nono dia do mês de abril do ano de 

dois mil e vinte e um, teve início, às 14h, a Reunião de Diretoria, realizada de modo 

totalmente on-line, com as presenças das/os conselheiras/os: Ana Caroline Moura Cabral, 

CRP-03/5541; Anderson Fontes Passos Guimarães, CRP-03/6680; Emmila Di Paula 

Carvalho dos Santos, CRP-03/5427; e Washington Luan Gonçalves de Oliveira, CRP-

03/18055. Também estavam presentes a Coordenadora Geral do CRP-03, Denyse 

Fernandes França, e a Secretária Executiva do CRP-03, Jamile Tamandaré da Silva. A 

reunião foi iniciada pela leitura dos pontos de pauta: DELIBERATIVAS. Ponto 1 – 

Solicitação da Comissão Permanente de Licitação; Ponto 2 - Projeto Básico - Locação 

Equipamentos de Informática; Ponto 3 - Cancelamento de Inscrição - envio de documentos 

eletrônicos; Ponto 4 - Pagamento de dívidas - isenção juros e multas; Ponto 5 - Projeto 

básico domínio e serviços de e-mail CRP-03; Ponto 6 - Audiência Pública "Debate sobre 

Saúde Mental e Defesa da RAPS”; Ponto 7 - Posicionamento CFP sociedade unipessoal 

limitada; Ponto 8 - Participação em curso de licitação; O que Ocorrer. Ponto 9 – Inscrição 

de PJ; Ponto 10 – Relatórios de Atividades Home Office; Ponto 11 – Alteração nas 

informações do SIC - Portal da Transparência; Ponto 12 - Afastamento da Secretaria 

Executiva. Às 14h10min iniciaram-se os debates. DELIBERATIVAS. Ponto 1 – 

Solicitação da Comissão Permanente de Licitação. Não houve retorno da Comissão sobre 

as informações solicitadas. Encaminhamento. Será avaliada na reunião de Diretoria do dia 

16/04/2021. Ponto 2 - Projeto Básico - Locação Equipamentos de Informática. O Setor de 

Compras do CRP-03 apresentou as cotações iniciais realizadas referente ao processo de 

locação de equipamentos são 05 desktops e 03 notebooks. Encaminhamento. Deferido o 

menor preço, contemplando o orçamento que possui 5 desktops e 3 notebooks. Sendo a 

empresa JR LOCAÇÃO no valor R$15.300,00(quinze mil e trezentos reais). Ponto 3 - 

Cancelamento de Inscrição - envio de documentos eletrônicos. A Sra. Marina Wagner está 

fora do país e solicita autorização para envio da documentação digitalizada. Trata-se de caso 

já debatido em diretoria, em que houve erro do atendimento na condução do cancelamento 

que foi solicitado pela profissional em março de 2020 e não foi efetivado. Encaminhamento. 

Deferido o envio eletrônico, em virtude das especificidades do caso, não devendo gerar 

flexibilizações em outros casos, sem análise individual da demanda. Ponto 4 - Pagamento 

de dívidas - isenção juros e multas. A profissional Néia Rocha Farias, CRP-03/4397 informa 

que nunca atuou devido a condições de saúde de seu filho e que não pode solicitar de 

cancelamento da inscrição. Encaminhamento. O Jurídico do CRP-03 elaborou resposta 

com as opções para resolutividade da questão, conforme normativas vigentes. Será dado o 

devido retorno à solicitante, conforme sugestão do jurídico. 4.1) Solicitar ao Jurídico a 

construção de minuta de resolução atualizada sobre a regularização de situações de 

solicitação de isenção de juros e multas, conforme proposto pelo próprio setor. Ponto 5 - 

Projeto básico domínio e serviços de e-mail CRP-03. Aquisição de um novo domínio na 

internet e plano de e-mail/ e ampliação da capacidade de armazenamento de e-mail de 

usuários do domínio de internet já existente - gsuite (gmail). Encaminhamento. 

Compartilhar com o jurídico para que compreenda as especificidades e se posicione 



 

conforme normas legais. Washington Luan Oliveira dialogará com o jurídico. Ponto 6 - 

Audiência Pública "Debate sobre Saúde Mental e Defesa da RAPS”. A Ouvidoria da Câmara 

Municipal de Salvador convida para a mesa da Audiência Pública Virtual "Debate sobre 

Saúde Mental e Defesa da RAPS" a ser realizada dia 14/04/21, às 10h. Encaminhamento. 

O Conselheiro Presidente Washington Luan Gonçalves de Oliveira, CRP-03/18055, 

representará o CRP-03. Ponto 7 - Posicionamento CFP sociedade unipessoal limitada. 

Ofício nº 756/2021/SE/CG-CFP em resposta aos questionamentos referentes às 

problemáticas na comunicação do CFP sobre a autonomia dos Conselhos Regionais de 

Psicologia. Encaminhamento. Ponto sobre isentar ou não as Sociedades Unipessoais 

Limitadas, será discutido na plenária ordinária de abril/2021 e responderemos ao oficio do 

CFP conforme orientação geral do Jurídico. Ponto 8 - Participação em curso de licitação. O 

Jurídico do CRP-03, junto com a Comissão de Licitação, solicita autorização para participar 

de evento promovido pela Escola da AGU sobre a nova lei de licitações e contratos 

administrativos. O evento gratuito ocorrerá entre os dias 12 a 16 de abril, das 09h às 12h. 

Encaminhamento. Deferida a participação das/os servidoras/es. O que Ocorrer. Ponto 9 

– inscrição de PJ. O profissional Roberto Cesar Nunes Brito, CRP-03/7519, alega ter entrado 

em contato com o CRP-03 e que não houve retorno. O profissional entrou em contato com 

o Conselheiro Presidente para dar encaminhamento à inscrição e pagamento dos boletos. 

Encaminhamento. Caso foi despachado quando chegou no e-mail da diretoria, a 

Coordenação geral irá verificar a situação dos boletos e o atendimento analisará o 

requerimento de inscrição que, aparentemente, encontra-se dentro do prazo. Ponto 10 – 

Relatórios de Atividades Home Office. Encaminhamento. Os relatórios deverão ser 

enviados semanalmente para a Diretoria e a Coordenação, copiados todas/os as/os 

diretoras/es. Ponto 11 – Alteração nas informações do SIC - Portal da Transparência. 

Encaminhamento. Definida a alteração nas informações sobre o Serviço de Informação ao 

Cidadão - SIC no portal da transparência, a servidora Yumara Lago de Araújo será 

responsável pelo recebimento das solicitações e a conselheira Emmila Di Paula Carvalho 

dos Santos, CRP-03/5427, como a autoridade do CRP responsável pelo monitoramento da 

implementação da Lei. As informações serão enviadas à comunicação para atualização do 

Portal. Ponto 12 – Afastamento da Secretaria Executiva. A Secretária Executiva passará por 

procedimento cirúrgico e será necessário afastamento temporário das atividades. 

Encaminhamento. A Substituição será apreciada na reunião de Diretoria do dia 16/04/2021. 

Sem mais, eu, Jamile Tamandaré, por atribuição concedida pela Conselheira Secretária 

Emmila Di Paula C. Dos Santos, lavro esta ata que será assinada por quem é de direito. 

Salvador, 09 abril de 2021.XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 


